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LEI Nº J.2...'i.' DE J.8 D.E .IANEIRO D.E 2007 

Oficializa o Hospital e Maternidade Nossa Senhora da 
Conceição. 

O povo do Município de Piúma, por seus representantes legais, aprovou e o Prefeito, em 
seu nome, sanciona a seguinte lei : 

' Art. 1° Fica oficializado o Hospital e Maternidade Nossa Senhora da Conceição, 
fundado em 1977 em terreno público do Município de Piúma e localizado na Rua Simão Bassul, 328. j 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data ação. 

Piúma, 18 de janeiro de 2007. 
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